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DISPENSA N' DVOOOOBIaOa4
pRoc ESSo t_tctrRróRto N" 00009/2024 w

c? l-CONTRATO N": 0003 4120?4-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
"MuNrcípro DE SANTA cEcíutA, poR MEto DA
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA G M BARBOSA
EMeREENDIMENToS LTDA", eARA rxrcuçÃo DE
sERVrÇO CONFORME DtSCRtMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o UUIUtCÍptO DE SANTA CeC[ltn,
Estado da ParaÍba, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL - Av. Santa Cecília, ?14 -
Centro - Santa Cecília - PB, CNPJ no 01.612.643/0001-59, neste ato representada pelo
Prefeito JOSÉ MARCíL|O FARIAS DA SILVA, Brasileiro, Casado, residenre e
domiciliado na Rua ************, *r* - ***** - Santa Cecília - PB, CPF no "*'.920.824-**,
Carteira de ldentidade no 

**531.. SDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outTo lado G M BARBOSA EMPREENDIMENTOS LTDA . R JOSE CAVALCANTI
NETO, 423 - CENTRO - SURUBIM - PE, CNPJ no 12.820.635/0001-14, neste aro
representado por Fábio Luiz Farias Barbosa, Brasileiro, Casado, Economista, residente
e domiciliado na Rua ***********+**, **, CPF no ***.526.904-*', Carteira de ldentidade no
**66*** SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00008/2024, processada nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021; Decreto Federal no 11.871, de
29 de dezembro de2023; Decreto Municipal no 106, de 29 de dezembro de 2023; Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho no DV 00008/2024-03,
de 30 dejaneiro de2024, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de distribuiÇâo de spots, entrevistas institucionais e programas jornalísticos
referentes ao Município de Santa Cecília - PB.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçoes expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no DV00008/2024 e instruÇoes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcriçâo; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 21.780,00 (vlNTE E uM
MtL E SETECENTOS E OTTENTA REATS).
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vige nte:
Recursos Próprios do Município de Santa Cecília:
O2.OO2 - GOVERNADORIA MUNICIPAL
04.122.0002.2002 - Manter os Serv. de Rep. e Assess. do Prefeito
3390.30.99 - Material de Consumo // Ficha no 13

02.003 - SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃo
04.122.00022003 - Manut. das Atividades da Secretaria de AdministraÇão
3390.30,99 - Material de Consumo ll Ficha no 24
02.004 - SECRETARTA DE F|NANçAS
04,123.0004.2004 - Coordenar as Atividades da Secretaria de Finanças
3390.30.99 - Material de Consumo ll Ficha n' 42
02.006 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12.361.0005.2006 - Manutenção do Ensino Fundamental- MDE
3390.30.99 - Material de Consumo // Ficha no 85

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a
146 da Lei Federal no 14.133121: da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados,
conforme prestação de serviços e emissào da nota fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora
contratado, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Conirato:
a - lnício: 02 (dois) dias;
b - Conclusãto:12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: ate o finaldo exercício financeiro de
2024, considerada da data de sua assínatura.

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar a Contratada sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a
Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
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especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalizaçáo com informaçÕes pertinentes a essa atribuição;
e - Proporcionar todas as facilidades para que emissora de rádio contratada

neste T
n creri6

cumprir suas obrigaÇoes dentro das normas e condiÇoes estabelecidas
f - Atestar a Nota Fiscal correspondente à execução dos serviÇos
intermédio do gestor e fiscal responsáveis;

.O
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g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes
115 a 1 23 da Lei Federal n' 4.133121.

clÁusur-R NoNA - DAS oBRrcAÇÕES DA coNTRATADA:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do

AfiS
"t§..-

JE,
CPL

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçâo fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.
i - Executar todas as obrigaçoes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçÕes técnicas correspondentes.
j - Preparar, elaborar, editar e produzir spots com efeitos sonoros e musicais com
mensagem de divulgação, ou avisos respectivos a cada evento a ser divulgado sob
demanda.
k - Veicular os spots conforme mapa de mídia elaborado pela Prefeitura Municipal em
conjunto com a rádio;
| - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts.
115 a 1 23 da Lei Federal no 14.1 331?1 .

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÂO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇÕes dos Arts. 137 a
139, todos da Lei Federal no 14.1 33121.

PREFEIruRA MUNIcIPAL DE SANTA cecÍLIR - pe
CNPJ n' 01 .612.643/0001-59

Av. Santa Cecília, no ?14 - Centro - Santa CecÍlia/pB
CEP no 58463-000

*[



Prefeituro de

Sonto Cecíl
4|

in §/lu sAilTA cEciLrA
el,ü tloa,í rrlÂog

Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei Federal
no 14.133121 , a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais
acréscimosouSupreSSÕesquesefizeremnosserviços,deatéorespectivolimitefixado',,]
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhqrff'
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôés
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. , '

CI-ÁuSuI-R DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
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Executada a presente contratação e observadas as condiçoes de adimplemento
obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condiçoes para receber o seu objeto

S

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei Federal
no '14.1 33121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o
decurso do prazo de observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo
legaldo interessado, pelas infraçÕes previstas no Art, 155, da Lei Federal n'14.133121
e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes:

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso iryustificado na execução do objeto da contrataÇão;

c. Multa de 10/" (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes
administrativas previstas no referido Art. 155;

d. lmpedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

e. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
aplicada ao responsável pelas ínfraçoes adminÍstrativas prevístas nos incisos Vlll, lX,
X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art.
1 56;

f. Aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei Federal no 14.1 33121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que a contratada vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, cobradojudicialmente.
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cLÁusuLA oÉcrnnR TERcEIRA - DAS oemcnçÕEs Do cESToR E FtscAL Do
CONTRATO:
A gestão e a fiscalizaçâo da execuçáo do contrato serâo exercidas pelo gestor e o fiscal
de contrato devidamente nomeado pelo Município quando da assinatura do contrato.

í\ i":.;

Ficará responsável pela gestáo da execução deste instrumento contratual a servidqpq&"'' 
**Ütnií

THAMARA KARINA SANTOS DO NASCIMENTO _ CPF nO 
***.477.884-**, Iota

funÇão de GESTOR DE CONTRATO a.

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:

,ó'ú

I
a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da

competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;
c. Emitir avaliação da qualidade do serviço;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fiscais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato parc a adequada observância das cláusulas contratuais,

Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual a
servidora ANDREZA ELAYNE DO NASCIMENTO - CPF no ***.429,834-**, lotado na
função de FISCAL DE CONTRATO.

CAbe Ao FISCAL DO CONTRATO

a, Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequaÇão dos
serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condiçoes constantes do edital e seus anexos, com
vistas a identificar as obrigaÇoes rn concreto tanto da administração contratante
quanto da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traÇar metas de
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçoes contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçÕes do Edital da Licitação e seus anexos,
planilhas, cronogramas etc.;

f. Comunicar à AdministraÇao a necessidade de alteraÇoes do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execuçao, emrazãto do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA cEc[LIA - PB
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g. Recusar serviÇo irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim
como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em
proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administraçâo;

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo

detalhado;
j Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e d
que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP ,. l, onde: EM = êÍ'lcâÍgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À TGpo:
a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente
de declaração ou de aceitaçâo expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalidades quejustificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei Federal
no 13.709/18.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

d, Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pela
Contratada.

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo a Contratada atender prontamente eventuaís pedidos de comprovação
formulados.

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cúmprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. '15, é dever da Contratada
eliminá-los, com exceÇâo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Federal no
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTA CECíLIA - PB
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documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigaÇoes legais ou
contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigaçoes.

j, Os bancos de dados formados a partir da execuçâo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei Federal no 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em
caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados ANPD, por meio de opiniÕes
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Umbuzeiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas,

Santa Cecília - PB, 31 de janeiro de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOSÉ MARCíLIO FARIAS DA SILVA
Prefeito
CPF no ***.92A.8?4-**

PELA CONTRATADA

F/-Á-#
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G M BARBOSA EMPREENDIMENTOS
LTDA
CNPJ n" 1 2.820.635/0001 -1 4
FÁBIO LUIZ FARIAS BARBOSA
CPF no 

***.526.904-**
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